
Ofício n.o 8/2022

Ribeirão Preto, 07 de junho de 2022

Prezado senhor,

Aécio Ferreira  Murakami

CONSIDERANDO que o Comitê da Bacia do Rio Pardo tem como um dos
objetivos a compatibilização do gerenciamento dos recursos hídricos com o
desenvolvimento regional e com a proteção do meio ambiente, e também o estímulo a
proteção dos recursos hídricos contra ações que possam comprometer o uso múltiplo atual
e futuro.

CONSIDERANDO que a Comissão Permanente do Meio Ambiente,
Sustentabilidade e Mobilidade Urbana recebeu um ofício da Associação Paulista de
Geólogos – APG (VIDE ANEXO: Oficio_APG_SODERMA_2_Maio_2022), o qual nos
trouxe uma preocupação referente a segurança hídrica face a necessidade de maior análise
e discussão técnica da proposta de alteração da legislação municipal (PLC 11/2022 - Lei de
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; Minuta do Código do Meio Ambiente Audiência
Pública 12/11/2021), em especial nos dispositivos de alteração da ZUE;

CONSIDERANDO que a SODERMA - Soc. Proteção Regional Do Meio
Ambiente, a Associação Ecológica e Cultural Pau Brasil e o Instituto Desenvolvimento
Social e da Cidadania, já haviam solicitado ao poder executivo esclarecimentos técnicos
referentes às alterações propostas na revisão do Código de Meio Ambiente referente a ZUE
(zona de uso especial), inclusive no documento encaminhado pelas entidades foi destacada
à insegurança demonstrada no conteúdo da minuta (VIDE ANEXO: Ficha de
Contribuição/Reivindicação/Proposta - 08/07/2021);

CONSIDERANDO que a APG endossou o Parecer Técnico do Geólogo Marcos
Massoli, destacando que o mesmo é um conhecedor dos aspectos da geologia e
hidrogeologia local e de que foram apresentadas considerações relevantes no que concerne
a descaracterizar a proposta que trata de subdividir a ZUE segundo critérios de
profundidade de nível freático e espessura de capeamento litopedológico do local de
interesse;

CONSIDERANDO que a Comissão já solicitou via ofício esclarecimentos da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente referente a minuta do Código do Meio Ambiente,
e acreditamos que ainda sejam necessários esclarecimentos técnicos, incluindo a
apresentação do nome dos técnicos responsáveis pelos estudos e mapas disponíveis no site
da Prefeitura (Estudos Ambientais Hidrogeológicos - Zona Leste - Audiência Pública
12/11/2021; Mapa Fragilidade Potencial (qualitativo) - Audiência Pública 12/11/2021;
Mapa Fragilidade Potencial (quantitativo) - Audiência Pública 12/11/2021); VIDE
ANEXO: Ofícios 01/22 - 51/22 SMMA
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CONSIDERANDO que os recentes estudos hidrológicos demonstram que há um
desequilíbrio hídrico no município, destacando a importância de implantarmos o uso e
medidas adequadas para a gestão sustentável do sistema do Aquífero Guarani (ref.
matéria publicada pelo hidrogeólogo e pesquisador José Luiz Albuquerque Filho, na
revista da CBH-Pardo - 25 anos - Ribeirão Preto, abril, maio e junho de 2021 - ANO XXII
- Nº 40);

CONSIDERANDO todo o cenário descrito acima e visto a relevância do tema para o
município e região, a Comissão P. de Meio Ambiente, vem através deste, SOLICITAR A
COLABORAÇÃO E ANÁLISE TÉCNICA DO COMITÊ DA BACIA DO RIO
PARDO referente as alterações que estão sendo propostas no PLC 11/2022 - Lei de
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e na Minuta do Código do Meio Ambiente
Audiência Pública 12/11/2021.

Qualquer dúvida, estamos à disposição para esclarecimentos.

Cordialmente

_______________________________
Marcos Papa

Presidente
Comissão P. de Meio Ambiente,

Sustentabilidade e Mobilidade Urbana

ZERBINATO RAMON TODAS AS VOZES
         Vice-Presidente       Membro

Sr. Aécio Ferreira  Murakami

Secretário Executivo do CBH -Pardo
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